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MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

GABINETE DA PREFEITA 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 

São Sebastião da Amoreira, 25 de março de 2024. 

Ofício nº. 088/2024        

 Ref.: encaminha PL 015/2024   

                                    

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o Projeto de Lei n.º 015/2024, para a devida apreciação dos Nobres 

Vereadores, desta Câmara Municipal. 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.03.25 
09:27:14 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 015, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial da quantia de R$ 317.666,67 (trezentos e 
dezessete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
317.666,67 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) para 
criação de dotações específicas ao atendimento das despesas referente ao Convênio nº 947216/2023 – 
Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA. 
 
05 – SECRETARIA DE URBANISMO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
05.02 – DIVISÃO DE AGRICULTURA 
20.608.0015 1069 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA CONVENIO MAPA 947216/2023 

4.4.90.52.00.00.00.00 1006 Equipamentos e Material Permanente...................................... R$ 315.150,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente.......................................... R$ 2.517,67 
 
Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, são oferecidos o 
Excesso de Arrecadação por recursos vinculados, do Convênio nº 947216/2023 – Ministério da 
Agricultura e Pecuária - MAPA de R$ 315.150,00 (trezentos e quinze mil, cento e cinquenta reais), e o 
cancelamento parcial de dotação constante do orçamento programa vigente a saber: 
 
05 – SECRETARIA DE URBANISMO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
05.01 – DIVISÃO DE URBANISMO 
04.122.0016 1005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOST 

107 - 4.4.90.52.00.00.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente................................. R$ 2.517,67 
 

Art. 3º - Inclui a ação como projeto 1069 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA CONVENIO MAPA 947216/2023, 

nos anexos das Leis n.º 1.788/21 (PPA) e nº 1.940/23 (LDO 2024); 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 21 de março de 2.024. 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 

Exilaine Gaspar
Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.03.25 09:27:44 
-03'00'

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/s/sao-sebastiao-da-amoreira/lei-ordinaria/2020/168/1680/lei-ordinaria-n-1680-2020-dispoe-sobre-as-diretrizes-para-a-elaboracao-da-lei-orcamentaria-para-o-exercicio-de-2021-e-da-outras-providencias
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO Nº 015/2024 

 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores. 
                    

Com grande satisfação encaminhamos o Projeto de Lei nº 015/2024 para a 
apreciação desta respeitada Casa de Leis, que trata de autorização legislativa para que o 
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
317.666,67 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) para criação de dotações específicas ao atendimento das despesas referente ao 
Convênio nº 947216/2023 – Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA. 

 
O município tem um total de 327 propriedades rurais, distribuídas nas 

seguintes regiões: Secção Cabiúna, Secção Alto Alegre, Secção Balsamo, Secção Água 
Escura, Secção Pavão, Secção Amoreira, Secção Três Barras, Vila Rural Belmiro Lourenço de 
Gouveia e Vila Rural Os Pioneiros, e a aquisição deste equipamento visa atender as 
necessidades dos pequenos produtores da agricultura familiar, sendo no preparo do solo, 
plantio, pulverizações e outros tratos com as culturas, aumentando a margem de renda pois irá 
diminuir o custo de produção. 

 
O valor para aquisição deste equipamento foi enviado ao município pelo 

Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), mediante o Convênio nº 947216/2023. 
 
A solicitação em REGIME de URGÊNCIA, se deve por se tratar de recurso de 

convênio com prazo curto para sua execução, tendo visto que o Processo se encontra no Setor 
de Licitação aguardando a autorização legislativa. 

 
Ressaltamos ainda, que a presente autorização de abertura de crédito 

adicional especial reger-se-á pelo artigo 43, § 1º, II, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/1964 – Normas Gerais do Direito Financeiro. 

 
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; ” 

 
Isso exposto, Senhores Vereadores, temos certeza de que a propositura 

deste Projeto de Lei será bem analisada e debatida, para ser posteriormente apreciada de 
forma favorável. 

Atenciosamente, 
  
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.03.25 
09:27:58 -03'00'
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PROJETO DE LEI Nº 015, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial da quantia de R$ 317.666,67 (trezentos e 
dezessete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
317.666,67 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) para 
criação de dotações específicas ao atendimento das despesas referente ao Convênio nº 947216/2023 – 
Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA. 
 
05 – SECRETARIA DE URBANISMO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
05.02 – DIVISÃO DE AGRICULTURA 
20.608.0015 1069 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA CONVENIO MAPA 947216/2023 

4.4.90.52.00.00.00.00 1006 Equipamentos e Material Permanente...................................... R$ 315.150,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente.......................................... R$ 2.516,67 
 
Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, são oferecidos o 
Excesso de Arrecadação por recursos vinculados, do Convênio nº 947216/2023 – Ministério da 
Agricultura e Pecuária - MAPA de R$ 315.150,00 (trezentos e quinze mil, cento e cinquenta reais), e o 
cancelamento parcial de dotação constante do orçamento programa vigente a saber: 
 
05 – SECRETARIA DE URBANISMO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
05.01 – DIVISÃO DE URBANISMO 
04.122.0016 1005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOST 

107 - 4.4.90.52.00.00.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente................................. R$ 2.516,67 
 

Art. 3º - Inclui a ação como projeto 1069 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA CONVENIO MAPA 947216/2023, 

nos anexos das Leis n.º 1.788/21 (PPA) e nº 1.940/23 (LDO 2024); 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 21 de março de 2.024. 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.03.25 15:13:35 
-03'00'

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/s/sao-sebastiao-da-amoreira/lei-ordinaria/2020/168/1680/lei-ordinaria-n-1680-2020-dispoe-sobre-as-diretrizes-para-a-elaboracao-da-lei-orcamentaria-para-o-exercicio-de-2021-e-da-outras-providencias
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO Nº 015/2024 

 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores. 
                    

Com grande satisfação encaminhamos o Projeto de Lei nº 015/2024 para a 
apreciação desta respeitada Casa de Leis, que trata de autorização legislativa para que o 
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
317.666,67 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) para criação de dotações específicas ao atendimento das despesas referente ao 
Convênio nº 947216/2023 – Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA. 

 
O município tem um total de 327 propriedades rurais, distribuídas nas 

seguintes regiões: Secção Cabiúna, Secção Alto Alegre, Secção Balsamo, Secção Água 
Escura, Secção Pavão, Secção Amoreira, Secção Três Barras, Vila Rural Belmiro Lourenço de 
Gouveia e Vila Rural Os Pioneiros, e a aquisição deste equipamento visa atender as 
necessidades dos pequenos produtores da agricultura familiar, sendo no preparo do solo, 
plantio, pulverizações e outros tratos com as culturas, aumentando a margem de renda pois irá 
diminuir o custo de produção. 

 
O valor para aquisição deste equipamento foi enviado ao município pelo 

Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), mediante o Convênio nº 947216/2023. 
 
A solicitação em REGIME de URGÊNCIA, se deve por se tratar de recurso de 

convênio com prazo curto para sua execução, tendo visto que o Processo se encontra no Setor 
de Licitação aguardando a autorização legislativa. 

 
Ressaltamos ainda, que a presente autorização de abertura de crédito 

adicional especial reger-se-á pelo artigo 43, § 1º, II, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/1964 – Normas Gerais do Direito Financeiro. 

 
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; ” 

 
Isso exposto, Senhores Vereadores, temos certeza de que a propositura 

deste Projeto de Lei será bem analisada e debatida, para ser posteriormente apreciada de 
forma favorável. 

Atenciosamente, 
 
 

  
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.03.25 15:13:52 
-03'00'


